
 

 

Franca, 24 de julho de 2025. 
 
 
Mensagem nº 031/2025. 
 
 

Assunto: ALTERA A LEI MUNICIPAL 4.512 PARA DAR CUMPRIMENTO AO SEU 

ARTIGO 3º. 

 

 
 

Senhor Presidente e Nobres Vereadores, 
 
 
 
Encaminhamos, para apreciação e deliberação de Vossa Excelência e dos 

demais Vereadores dessa Casa de Leis, o Anexo Projeto de Lei que Altera a Lei Municipal 4.512, 

de 13 de fevereiro de 1995, para dar cumprimento ao seu artigo 3º. 

 

É de conhecimento dos Senhores Vereadores a importância da matéria, razão 

pela qual, pedimos a usual presteza na tramitação do presente projeto. 

 

Colocamo-nos ao dispor dos Nobres Edis para quaisquer outros esclarecimentos 

que se fizerem necessários. 

 

Valendo-nos da oportunidade para reiterar a Vossa Excelência e aos demais 

nobres pares os protestos de elevada estima e distinta consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 
 
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA 
PREFEITO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Exmo. Sr. 
DANIEL HENRIQUE SILVA BASSI 
Presidente da Câmara Municipal de Franca  



 

 

PROJETO DE LEI Nº                / 2025. 
 

Altera a Lei Municipal 4.512, de 13 de fevereiro de 

1995, para dar cumprimento ao seu artigo 3º. e dá 

outras providências. 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA, Estado de São Paulo, nos 

termos da Lei Orgânica do Município de Franca, 

 

 

 

A P R O V A  

 

 

 

Art. 1º O art. 3º. da Lei Municipal 4.512, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

 

Art. 3º Para a efetivação do ressarcimento disposto no artigo 1º, fica o 

Executivo Municipal autorizado a dar em pagamento área integrante do 

Patrimônio Imobiliário Municipal, descrita no Anexo I, com afetação de Bem 

Patrimonial Disponível, devidamente fracionada em lotes urbanos. 

 

Art. 2º A adoção do instituto jurídico civil da Dação em Pagamento se justifica por se tratar 

de quitação de obrigação nos termos do art. 356 do Código Civil e sem relação com a 

definição de troca ou permuta. 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

 
 
 

Prefeitura Municipal de Franca, 2025. 
 
 
 
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA 
PREFEITO 


















































